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lnformação juridica no 2312022

lnteÍessado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projêto de Lei Ordinária no 2212022

Assunto: Regime de concessão de diária

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO ADMINISTRATIVO. REGIME DE
CONCESSÃO DE DIARIAS. DISPOSITIVOS DE
REDAÇÃO QUESTIONÁVEL. NECESSIDADE
DE OBSERVÂNCIA DA TÉCNICA LEGISLATIVA
E REVISÃO DA REDAÇÃO.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

instituir o regime de concessão dê diária para custeio de despesas de alimentação,

hospedagem e transporte.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 10).

3. Por força da determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos

vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento

lnterno.

É o breve relato.

ANÁL]SE JURíDICA

a) Da Gompetência Lêgislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à indenização de despesas de agentes públicos

quando exercerem suas fun@es fora da sede do Município, estando obedecida a

regra constante do inciso I do art. í 7 da Constituição do Estado do Paraná1.

5. Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso lll do.art. 37 da Lei

Orgânica do Município2.

I Att. 17. Compête aos Municlpios:
I - /egislar soôre assuntos de interesse local.
2 Aft. 37 Compele privativamento ao Preíeilo a iniciativa de teis que disponham sobre:
lll - seryidores públicos municipais, seu legime jurldico, pÍovimento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade, benetÍcios, vantagens e reajustes da adrninistraçáo direÍa, autárquica
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. A diária consiste em vantagem pecuniária3 destinada a indenizar despesas

de alimentação, estadia e transporte, em razão da prestação de serviço pelo agente

público em caráter eventual fora da sede do Município.

7. Da análise do conteúdo do projeto verificou-se problemas de técnica

legislativa, além de dispositivos de redação questionável.

Ar1. 1o Esta Lei institui o regime de concessáo de diária de despesas de viagem para o Chefe do
Poder Executivo, Vice- Prefeito, Secretánbs e demais seNidores públicos dq Mun9lpjo !92jta!9p-

8. No art. 1o constam os agentes públicos a quem se dirige o projeto de lei, vale

dizer, aqueles que estariam autorizados a receber diária.

9. No mesmo dia do protocolo do projeto em análise (2212022), também foi

encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo o Projeto de Lei no 2112022, que dispõe

sobre o regime de adiantamento no Município de Pitanga.

10. Embora no art. 1o do Projeto de Lei no 2112022 o autordo p rojeto especifique

que o regime de adiantamento é aplicado, em princípio, aos agentes públicos do setor

de saúde do MunicÍpio4, eles não estariam impedidos de receber diária, pois estáo

compreendidos na expressão "demais servidores do ilunicípio de Pitanga" conslanle

do art. 10 do Projeto de Lei no 2212022.

11 . Nota-se que, da forma como redigido, o projeto nâo abrange os empregados

públicos. lsto porque, tecdcamente, não estáo compreendidos na expressão

"servidores públicos" e são remunerados por "salário". O parágrafo único do art. 3o

usa o têrmo "vencimentos", que é adequado apenas aos servidores públicos.

12. Aliás, não há razão para que o regime de concessão de diária e de

e fundacional do Município, ressalvada a competência da Câmara Municipal. lgtiieil
Att. 62. Compete privativamente ao Prefeito:
Vl - di§por sobre orgenização G tuncionamento da administração municipal na forma da lei:

[grlíeU
:rLei no 78411996, art. 79, I, c.c. art.80, ll.
a Art. 1o. Pan os fins desta Lei considera-se adiantamento de numerário o valor colocado à disposiÇão
dos motoristas de ambulâncias, técnicos de enfermagem, enfermeiros e m&licos para
pagamento de dospesas com alimentação, hospedagem, transpotte e eventuais despesas com o
veículo oticial, quando houver deslocamento da sede do Municlpio. lgtiÍêil
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b.1) art. 1o: a problemática dos destinatários
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adiantamento sejam tratados em projetos distintos (que darão origem a lêis distintas),

pois o próprio parágrafo único do art. 8o não aÍasta a possibilidade de os agentes

públicos descritos no art. 1o serem submetidos a regime de adiantamento.

í 3. Há que se obedecer, também, o que estabelece o inciso lV do art. 7o da Lei

Complementar Federal no 95/19985:

Aft F a primeiro aiigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de
aplicação, oôservados os seguintes pincípios:
lV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a
subsequente se desrine a complementar lei considerada básica, vinculando-sa a osÍa
por rêmissão gxpressa.

'14. O mais adequado, portanto, parece ser atualizar a Lei no 2.20112018, que

trata de ambos os regimes (adiantamento e diáriâs).

b.2) aÉ. 2o: a possibilidade de tratamênto diferenciado

At1.20(...)
§ í" í...)
§ 7 O seruidor que, por convocação fomal, realizar viagem acompanhando o Prefeito, Vice-Preíeilo
e Sêcretário Municipal, fará jus ao mesmo tratamento dispensado a essas autoridades, no que se
refore às com diárias

15. A redação do § 2o do art. 2o do projeto abre caminho para tratamento

diferenciado de agentes públicos que pârticipem do mesmo evento. Sugere, inclusive,

que o valor dâ diária pode ser diferente para cada um dos agentes públicos.

16. É razoável que a quantidade de diárias do PreÍeito, do Vice-Prefeito e do

Secretário sejam maiores que os demais agentes públicos - já que exercem Íunções

representátivas e de comando - mas não parecêr havêr justificativa para que o valor

seja difêrentê, pelo menos levando-se em conta a realidade do MunicÍoio. A deÍinição

do Elgl da diária deve levar em conta as dêspesas a serem custeadas, não a função

desempenhada pelo agente público. Diária tem natúreza jurídica de indenização e não

de remuneração.

17. O § 2" do art. 2o parece inÍringir, portanto, o princípio da isonomia. Há que

se admitir, porém, que há várias leis de outros entes Íederativos que tratam de valores

diferenciados de diárias levando em consideração a hierarquia e função

I A Lei Complementar FedeÍal no 95/1998 dispôe obÍe a elaboração, a redação, a alteíação e a
consolidação das leis (... ) e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.
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desempenhada pelo agente público. Trata-se de situação a ser considerada pela

Comissão de Constituição e Justiça.

b.3) art. 3o e 5o: A falta de definição dos limites por período

Att. 3 Os pagamentos de diárias cobrem dospasâs com alimentaçáo, hospedagêm a transpottê
urbano nos limitês da cídade de clsstino, obseruândo o limite de atá 10 diárias, podanclo sêr pâgas
antêcipadamente.
Parágrafo único - Os valores de diáias quo excederem a 50% dos vencimentos do agente público
sorão aceitos quando fundamentados sob o intercsso públíco.

Árt.5' Nos casos de motoristql, conselheiros tutelares ou outros seruidoras que sa deslocam
diariamente para outras cidades, poderão fazer uma (tnica solicitaçáo mediante autorização do
responsável da pasta de até 10 díárias antecipadas, devendo deixar explicito no requeimento as
quantidades necassàias, medianta avaliaçáo do ordenador de dêspasas.
Parágrafo único - Se o pedido de diáias excederem, serão autoizados mediante justificativa, a
critério do máximo do

18. Embora o art. 30 estabeleça o limite de 10 diárias, não prevê a qual período

se rêfere. Vale dizer, o artigo deveria prever a quantidade dê diárias dentro da semana,

mês e ano. É o que @nstâ na Recomêndação Administrativa do Ministério Público do

Estado do Paraná (Procedimento Administrativo no MP-PR 0059.1 8.000229-3)6.

19. O parágrafo único do art.5o pârêce referir-se as 10 diáriafdo capuÍ, mas

também não há delimitaçáo do período.

b,4) art. 7o: A ausência de definição de um valor fixo e de critérios para

estabelecimento

Aft. 7o O valor da diâria a ser pago aos agentes públicos descritos no aft. 1", desta lei, não podeéo
ser inferiores a 0 5 UFM, e não s 5 UFMs, do ser amentados em Decreto.

Ad. 8õ Não serão custeadas por meio de diárías quando o deslocamento perdurar menos de 4

6 A Recomendação Administrativa pode ser visualizada na p. 13 a 51 do Projeto de Lei 76/20í8.
Disponível em <https://www.prpitanga.leotech.com.bÍ/orooosicoes/pêsouisa/o/1/0/15974> Acesso em
14 de junho de 2022.
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20. Apesar da redaçâo do art. 70 ao êstabelecer os limites mínimo e máximo ao

valor da diária, não estabelece quais serão os critérios para fixaçáo do valor (p. ex.

quilometragem, cidade sede de capital etc.).

21. O recomendável é que os valores fossem estabelecidos de forma fixa na lei

para que Íosse possÍvel controle externo por parte do Poder Legislativo.

b.5) art. 8o: A ausência de definição da diária com ê sem pernoitê
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(qualro) horas.
Parágrafo único. Na impossibilidade de utilizar o regime de concessáo de diárias, ficam permitidos
na fazer sao de adiantamento de numeário

22. O Vqeto não realiza diferenciação entre diária com ê sem pernoite,

limitando-se a definir o tempo de deslocamento.

b.6) Sugestão de supressão de dispositivos

Arl. 16. Nos casos de emergência, as diáias poderão ser pagas após o inlcio da viagem mediante
justíficaliva fundamentada da Secretaria Municipal da Fazenda, nâo se eximindo das comprovações
doc?mentais expressas do art í5, desÍa /aL

l- Em caso de reincidência estará a abenura de so administratÍvo

c) Da Técnica Legislativa

24. Como já ressaltado, há necessidade de revisão da técnica legislativa e da

redaÇão. Sugere-se, aliás, que o conteúdo dos Projetos 21 e 22 sejam aglutinados,

de forma que os dispositivos de ambas as proposições sêjam inseridos na Lei no

2.20112018 ou a alterem, nos termos do inciso lV do art. 70 da Lei Complementar

Federal no 95/1998.

Lêandrb Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.618

d
rII&

23. Originariamente não há como existir artigo com apenas um inciso.

Recómenda-se a supressão do inciso I do art. 16, pois sua redação não guarda

correlação com o capuÍ.

CONCLUSÃO

25. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de esclarecimentos e revisão

da redação.

26. Por fim, frise-se que a análise desta Procuradoria não substitui a

necêssidade de parecer das comissôes, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 15 de junho de 2022.
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